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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, a quem couber por distribuição. 

 

 

Justiça Gratuita 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo, 

portador(a) da cédula de identidade nº 003.308.942, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

103.717.144-60, residente e domiciliado(a) na Rua Melo Franco, 2174, Santo Antônio, 

Mossoró/RN, CEP 59.611-090, vem, perante Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

contra o (a) SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-

205, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA. 

 

Inicialmente, a parte autora informa que não tem interesse na realização 

de audiência preliminar de conciliação, prevista no artigo 334 do Código de Processo 

Civil (CPC), tendo em vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção de prova pericial, no caso, perícia médica a ser designada por este Juízo. 

Nos termos do § 4º, do artigo 334, do Código de Processo Civil: 

 

“§ 4º. A audiência não será realizada: 
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I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 

na composição consensual.” 

 

A designação do referido ato processual, neste caso, seria infrutífera, não só 

aos sujeitos do processo, bem como do Judiciário, atentando os princípios da economia 

e celeridade. No entanto, se na referida audiência houver profissional nomeado para 

a realização de perícia médica e confecção de laudo conclusivo, a parte autora não 

se opõe a sua realização. 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Independe de comprovação de proventos, a parte pode valer-se da simples 

alegação de hipossuficiência para que lhe seja deferida a concessão do benefício da 

gratuidade judiciária, pois se trata de garantia constitucional que confere a todos os 

cidadãos o direito de acesso à justiça. 

A concessão mediante mera alegação de hipossuficiência ressoa na 

jurisprudência majoritária, senão veja-se: 

 

“ASSISTENCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - 

"Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta 

à simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário." (AASP 

1622/19) in RT 697 p.99.” 

 

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO - "A 

assistência judiciária (Lei 1060/50, na redação da Lei 7510/86) - 

Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta 

à simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrário. (art.4º. 

e §1º.). Compete à parte contrária a oposição à concessão." (STJ-

REsp.1009/SP, Min. Nilson Naves, 3a.T., 24.10.89, in DJU 13.11.89, 

p.17026) in RT 686/185.” 
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Portanto, considerando as condições econômicas da parte autora, requer-se 

as benesses da Lei 1060/50, bem como a aplicação das disposições dos arts. 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil (CPC), a fim de desonerá-la dos ônus processuais, 

pois não tem condições momentâneas de arcar com estes custos sem prejuízo das 

próprias expensas. 

 

DOS FATOS. 

 

O (A) Autor(a), em 01/03/2019, foi vítima de acidente de trânsito, ocorrido 

na Avenida Rio Branco com a Juvenal Lamartine, Bom Jardim, Mossoró/RN, consoante 

se deduz da análise do Boletim de Ocorrência, da documentação médica e do 

comprovante de pérvio requerimento administrativo, anexos. 

Como consequência do sinistro, o(a) Requerente veio a sofrer diversas lesões, 

notadamente politraumatismo, trauma crânio, trauma coluna, lesão em região torácica 

e lesão facial, conforme demonstram os prontuários médicos e demais documentos em 

anexo, que serão cabalmente comprovados, também, por meio de exame pericial a ser 

designado por este R. Juízo. 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, conforme a legislação vigente (Lei nº. 11.482 de 31 de 

maio de 2007), o qual restou devidamente instruído, teve seu requerimento negado 

junto a uma seguradora participante do Convênio DPVAT administrado pela Seguradora 

Ré, conforme comprovante em anexo. 

Importante destacar, que para realizar o pagamento pela via administrativa, 

quaisquer das entidades conveniadas, à Seguradora Ré exige uma série de documentos, 

dentre eles, boletim de ocorrência e prontuário médico, sem os quais há indeferimento 

de plano de qualquer requerimento indenizatório. 

Logo, diante da decisão negativa da Seguradora Ré, busca o(a) Autor(a) a 

condenação daquela na indenização devida pelo seguro obrigatório junto à 
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seguradora ré, cujo valor correto só será conhecido quando da realização de exame 

pericial, por profissional médico nomeado por este juízo.   

 

DA FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO. 

Da indenização devida. 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o 

seguinte: 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios 

os seguros de:  

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias 

terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, 

elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em cada 

caso, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. (sem grifo no original) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os parâmetros para 

estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a ser pago. 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-

se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. 
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Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora pretendida é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência de acidente 

automobilístico que resulte em lesões corporais; b) sequelas decorrentes das lesões que 

gerem invalidez permanente.  

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem teve culpa 

no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas 

simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

O(A) Autor(a), após sofrer diversas lesões em acidente automobilístico, após o 

fim do seu tratamento médico, encontrou-se permanentemente inválido. 

Faz jus o(a) Requerente, via de consequência, à indenização devida pelo seguro 

obrigatório junto a seguradora Ré. 

Ressalta-se que a invalidez que acomete o(a) Autor(a) atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro era 

pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 

prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade de 

reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência dos artigos 

183 e 473 do CPC  Acidente que causou invalidez permanente 

parcial na vítima  Comprovação do nexo causal demonstrado por 

meio de laudo elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à 

época do acidente (Lei nº 6.194/74, com as alterações introduzidas 
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pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o pagamento ser proporcional ao 

grau de invalidez sofrida pela segurada  Honorários periciais que 

deverão ser custeados pela requerida na proporção de 12,5%  

Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, do CPC, observando-

se o art. 12, da Lei nº 1.060/50  Sentença parcialmente reformada  

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 0004708-

16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito Privado Relator(a): Ana 

Catarina Strauch, julgado em 17/03/2015, sem grifo no original) 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que o(a) Autor(a), após ser vitimado 

em acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe causam invalidez. 

O (A) Autor(a), impugna o laudo pericial realizado em sede administrativa. 

Ocorre que, o laudo pericial produzido de forma unilateral pela seguradora 

ré não pode ser levado em consideração, uma vez que é inconclusivo, com base apenas 

em informações prestadas pela parte demandada, sendo necessária a realização de 

perícia médica sob o crivo do contraditório, a fim de apurar o grau das lesões sofridas. 

De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o 

indeferimento da indenização pretendida pelo Autor não encontra qualquer amparo na 

legislação em vigor e está ferindo frontalmente o direito deste, o que não pode ser 

permitido por este Juízo. 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA 

LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. 

SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da 

fungibilidade, devem ser recebidos como agravo regimental os 
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embargos de declaração que contenham exclusivo intuito 

infringente. 

2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez". Súmula n. 474 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl no REsp 

1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem grifo no original). 

 

Logo, tendo o(a) Autor(a) demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre de 

invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, bem como diante da 

inaceitável justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o indeferimento da 

indenização, merecem os pedidos daquele amparo da Justiça. 

 

DA NOMEAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA – CONVÊNIO TJRN. 

 

Tendo em vista convênio firmado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Norte e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em processo nº 

01573/2012, no qual firmam as partes que, as perícias médicas que envolvam cobrança 

de seguro DPVAT serão nomeados pelo Juízo e pagas pela Seguradora, independente do 

seu resultado. 

Desta feita, requer que seja nomeado Perito Técnico judicial a fim de 

realização de Laudo Técnico aferindo o grau da lesão sofrida pelo requerente. 

 

DOS PEDIDOS. 

 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados procedentes 

os seguintes pedidos: 

 

Num. 53036474 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA - 04/02/2020 14:32:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020414322332900000051141871
Número do documento: 20020414322332900000051141871



 
 
 

 
Escritório 

Rua Pedro Velho, 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010. 

Contato: (84) 3317-5503 / 98838-4168 - E-mail: caiopaiva05@hotmail.com 

a) o recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da Justiça 

Gratuita, uma vez que o(a) Autor(a) não tem condições de arcar com as custas judiciais, 

condição que expressamente declara; 

b) seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa de seu 

representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da presente demanda, 

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) que seja nomeado perito técnico em conformidade com Convênio firmado 

pelo TJ-RN e a demandada; 

d) a dispensa da audiência preliminar de conciliação, salvo se, na 

oportunidade, houver realização de perícia médica; 

e) seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do valor correspondente 

a porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional 

nomeado por este juízo; 

f) requer que a demandada apresente todos os documentos do processo 

administrativo do(a) autor(a), bem como o motivo da negatória do pedido; 

g) requer, ainda, juros e correção monetária desde a data do sinistro (Súmula 

54 do STJ); 

h) a condenação da Requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais, 

no patamar de 20% sobre o valor da condenação. 

 

Protesta provar o alegado através dos documentos que instruem a presente 

petição inicial, da realização de exame pericial, bem como por outros meios que se 

fizerem necessários. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mossoró-RN, 04 de fevereiro de 2020. 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA 

OAB/RN 10.407 
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Escritório 

Rua Pedro Velho, 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010. 

Contato: (84) 3317-5503 / 98838-4168 - E-mail: caiopaiva05@hotmail.com 
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Escritório 

Rua Pedro Velho, 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010. 

Contato: (84) 3317-5503 / 98838-4168 - E-mail: caiopaiva05@hotmail.com 

APRESENTAÇÃO DE QUESITOS 

 

Nessa oportunidade o autor apresenta os seguintes quesitos para perícia médica: 

 

A. O autor possui alguma invalidez ou sequela permanente decorrente do acidente de 

trânsito sofrido? 

 

B. Em que região do corpo está localizada a invalidez ou sequela? 

 

C. Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão? 

 

D. A invalidez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser perceptível sem parecer 

médico? 

 

E. A ciência inequívoca da consolidação das sequelas pode ser verificada sem um laudo 

profissional? 

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível precisar a data da ciência 

inequívoca, pelo autor, do caráter definitivo de suas sequelas? 

 

G. Sendo o autor possuidor de invalidez, qual o grau da invalidez segundo a Lei 

11.945/2009? 

 

H. Existe tratamento médico capaz de reverter a situação do autor? 

 

I. Existindo tratamento, este é acessível a pessoas de situação financeira precária? É 

fornecido pelo Sistema único de Saúde de forma satisfatória? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0801923-09.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que
eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de
perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.
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 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

 Mossoró/RN, 4 de fevereiro de 2020.

 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito em substituição legal
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 6ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Processo n.º: 0801923-09.2020.8.20.5106

 

 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, já devidamente qualificado(a), vem, perante a

respeitável presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado legalmente

constituído, dar-se por ciente.

 

Pede e espera deferimento.

Mossoró/RN, 06 de fevereiro de 2020.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA

OAB/RN 10.407
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2704219- C3/ 2020-01068/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

 

Processo: 08019230920208205106  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RODOLFO REBOUCAS REGIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/04/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 9 de março de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move RODOLFO REBOUCAS REGIS, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08019230920208205106. 

  

Rio de Janeiro, 9 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190700903 Vítima: RODOLFO REBOUCAS REGIS

Data do Acidente: 01/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), RODOLFO REBOUCAS REGIS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 01/03/2019, emitido pelo Dr.

ROBERTO B. VITAL CRM nº 9879 - RN, da Instituição HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VASCONCELOS

MAIA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez

permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

RODOLFO REBOUCAS REGIS BRASIL VEICULOS CIA DE
SEGUROS

3190700903 Mossoró Invalidez Permanente

01/03/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PROCESSO TRANSVERSO DE VÉRTEBRA LOMBAR L3 E L4.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG. 3_EVOLUÇÃO MÉDICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0801923-09.2020.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 RODOLFO REBOUCAS REGISParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA DPVATParte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID 54339013, foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 22 de abril de 2020 

ALINE ALVES DE MENESES 

 

Auxiliar de Secretaria 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º

   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da
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CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constante no ID 54339013 e subsequentes.

Mossoró/RN, 22 de abril de 2020 

ALINE ALVES DE MENESES 

 

Auxiliar de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 6ª

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE.

 

 

 

Justiça Gratuita

Proc. Nº. 0801923-09.2020.8.20.5106

 

 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, devidamente qualificado(a) nos autos do processo

em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, nos autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA DE

 ajuizada contra o (a) SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

, oferecerSEGURO DPVAT S/A

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO

apresentada pelo Requerido, pelas razões de fato e de direito a seguir expostos.

 

Da vinculação da realização de audiência de conciliação ou de mediação à
perícia médica prévia.

 

Inicialmente, a parte autora informa que não tem interesse na realização de

audiência preliminar de conciliação, prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil (CPC),

tendo em vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a produção de prova

pericial, no caso, perícia médica a ser designada por este Juízo.
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Síntese da demanda.

 

O (A) Requerente ingressou com a presente ação de cobrança do seguro DPVAT, em

razão da invalidez permanente que ficou acometido, advinda da consolidação das lesões que

sofreu em acidente de trânsito, tendo o seu requerimento administrativo  pela Seguradoranegado

Ré.

O(A) Requerido(a), contestou a presente ação alegando que o(a) Requerente não faz

jus ao pagamento da indenização já que houve ausência de pressupostos necessários que

ensejassem o pagamento administrativo a parte autora e por afigura-se totalmente contrária à

orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a

legislação vigente sobre o DPVAT. Por fim, requereu a improcedência dos pedidos da inicial. 

Assim, em face do argumentado, a seguir será apresentado as razões de manifestação

sobre a contestação.

 

Fundamentos de direito.

 

Em que pese os argumentos levantados pela Seguradora Ré, a parte Autora logrou

comprovar, sem sombra de dúvidas, que sofre de invalidez permanente advinda de sequelas

originárias do sinistro ocorrido.

Resta caracterizado, desta forma, que o(a) Requerente ficou com invalidez permanente

em razão de acidente automobilístico, fazendo jus, consequentemente, ao pagamento do valor

correspondente a porcentagem da invalidez apurada por perícia médica a ser realizada por

profissional nomeando por este juízo.

O  pela seguradora ré não pode serlaudo pericial produzido de forma unilateral

levado em consideração, uma vez que é inconclusivo, com base apenas em informações prestadas

pela parte demandada, sendo necessária a realização de perícia médica sob o crivo do

contraditório, a fim de apurar o grau das lesões sofridas.

Resta, portanto, impugnado o laudo pericial realizado em sede administrativa pela

seguradora ré, devendo ser nomeado de perito técnico, conforme o dispõe o Convênio de

Cooperação Institucional n°. 01/2013, firmado pelo TJRN e a seguradora ré.
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A argumentação trazida pela Seguradora Ré não se justifica e está a ferir o direito

do(a) Recorrente, o qual será corroborado por perícia técnica a ser designada por Vossa

Excelência.

Assim, resta amplamente demonstrado que o(a) Autor(a), após ser vitimado em

acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe causam invalidez.

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE. NEGATIVA DE PAGAMENTO DO SEGURO

NA ESFERA ADMINISTRATIVA, EM DESACORDO COM A LEI 6.194/74.

[...] Não há que se contestar o laudo apresentado, uma vez que refere ser caso de

invalidez permanente. Ainda que reivindicado administrativamente o referido

seguro, junto à ré, não impede o ajuizamento de demanda buscando o

beneficiário haver o pagamento do valor que lhe foi negado. Sentença de

primeiro grau mantida. RECURSO IMPROVIDO. (TJRS, Recurso Cível nº

71000829671, 1ª Turma Recursal Cível, Relator: Heleno Tregnago Saraiva,

julgado em 03/11/2005)

 

Vale salientar que, mesmo que a vítima do acidente tenha assinado recibo de quitação

, a mesma terá direito a indenização suplementar, ou seja, a complementação que lhe era devido

por lei.

Cumpre salientar, ainda, que a  do seguro obrigatóriofalta de pagamento do prêmio

de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa de pagamento administrativo da indenização, mesmo os veículos automotores

.causadores do acidente estejam identificados ou não, ou estejam eles segurados ou não

Informa ainda, que não foi possível a realização de perícia complementar no

, uma vez que o órgão dificilmente tem realizado as análises médicasInstituto de Polícia - ITEP

para fins de DPVAT.

Logo, resta claro que a justificativa apresentada pela Seguradora Ré não encontra

qualquer amparo na legislação e jurisprudência em vigor e está ferindo frontalmente o direito

do(a) Requerente, o que não pode ser permitido por este Juízo.
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Conclusão.

 

Diante do exposto, requer sejam afastadas as alegações constantes na contestação

apresentada pela Seguradora Ré e, consequentemente, sejam julgados totalmente procedentes os

pedidos formulados na inicial.

Requer, ainda, que seja nomeado perito técnico a fim de realizar avaliação

médica, em conformidade com Convênio firmado pelo TJ-RN e a demandada.

Requer, outrossim, que todas as publicações e intimações, bem como todos os atos do

presente feito, , sejam feitas exclusivamente em nome do inclusive perícia técnica Dr. CAIO

, bem como as intimações eletrônicasCÉSAR ALBQUERQUE DE PAIVA, OAB/RN 10.407

enviadas para , e eventual intimação física encaminhada para Ruacaiopaiva05@htomail.com

Pedro Velho, nº 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010, sob pena de nulidade.

 

Nestes termos, pede deferimento.

Mossoró-RN, 22 de abril de 2020.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA

OAB/RN 10.407
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0801923-09.2020.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 RODOLFO REBOUCAS REGISAUTOR:

 SEGURADORA DPVATRÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT deINCLUO
P e r í c i a s .

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará no dia INTIMO MUTIRÃO 19.01.2021, das 13h00 às
, no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de16h00

documento pessoal e exames médicos complementares. A data tão longínqua é justificada pelo Decreto da Governadora do Estado
do RN, que proíbe aglomerações durante a pandemia do COVID-19.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processos.

 
INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua,
número, bairro e CEP.

 
MOSSORÓ, 27 de maio de 2020

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0801923-09.2020.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 RODOLFO REBOUCAS REGISAUTOR:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARÉU:

 

 

 

CERTIDÃO

 

 

 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que o mutirão de perícia DPVAT, que deveriam ter sido realizados

em JANEIRO E ABRIL DE 2021, foram suspensos em razão da PANDEMIA DO COVID-19.

 

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral
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Chefe de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

 

 

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria 01/2021-CEJUSC/OESTE, 

o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias, INCLUO  que se realizará no DIA 05/maio de 2021 das 13h00 às

, no LOCAL ABAIXO DESCRITO.16h00  

Para tanto,   à parte autora, INTIMO  para comparecer(em) ao referido , por seus advogados,  MUTIRÃO munida de

documento pessoal e exames médicos complementares, salientando-os que deverão chegar(em) somente dentro do horário

da sua perícia, em virtude das regras de higienização e distanciamento social exigidas pelas autoridades sanitárias.

 

 

            Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena
de extinção do processos.

 

 
           INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e local designado. Aludida intimação será PERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

 

 

 

           Devendo, o(a) causídico(a) do(a) autor(a), COMUNICÁ-LO(LA) DA ALUDIDA PERÍCIA, haja vista a suspensão da
expedição de mandado de intimação,  através da portaria 25/2021-TJ, de 16 de abrilem razão da pandemia do COVID 19, 
de 2021, que diz: "... somente é permitida a distribuição de mandados de natureza urgente ou oriundos de plantão..."
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MEDICO E ENDEREÇO DA PERÍCIA:

 

EDUARDO CORREIA LIMA RODRIGUES DE MEDEIROS - IOT - INSTITUTO DE ORTOPEDIA E

TRAUMATOLOGIA DE MOSSORÓ  

 

Rua Duodécimo Rosado, 1430 - Nova Betânia, Mossoró - RN, 59607-020 – Telefone: 4109-0208;

 
MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 

 

 

 
                        

Ana Joelma do Amaral

 

 

Chefe de Secretaria

 

 

 

 

CERTIDÃO
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Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a parte autora e seu advogado foi(ram) intimada(s) através do

Edital de Intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico na Edição disponibilizada em 19/04/2021, sob o número de

protocolo 03637067, DJe Ano 15 - Edição 3231.

Certifico, ainda, que a parte demandada foi intimada, pelo email, -  andre

menezes<andre.menezes@seguradoralider.com.br> e Coordenação de Politicas de

enviado pela conta funcional,Conciliação<coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br> 

f197615@tjrn.jus.br - https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=41846&tz=America/Ca..., dia  22 de abr de 2021 14:25,

quinta-feira, contendo 2 anexo, sendo uma planilha com todos os processos inclusos no mutirão e o edital de intimação

publicado no dia 20.04.2021.

 

O referido é verdade. dou fé.

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

 

 

Chefe de Secretaria
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            TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

 

Processo n°: 0801923-09.2020.8.20.5106

CERTIDÃO

Certifico que devolvo os autos, , à secretaria de origem, para as providências cabíveis. O referido é verdade. Dou fé.com laudo

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0801923-09.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 RODOLFO REBOUCAS REGISParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação,
conforme despacho inicial.

Mossoró/RN, 27 de maio de 2021

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 69340859 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAFAELLA FONSECA PEREIRA - 27/05/2021 18:07:51
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052718075149900000066249418
Número do documento: 21052718075149900000066249418



 

EM PDF.

Num. 69451996 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA - 02/06/2021 09:31:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060209311545100000066355360
Número do documento: 21060209311545100000066355360



 

 
Caio César Albuquerque de Paiva 

OAB/RN 10.407  
 

 

 
 

Rua Pedro Velho, 426, Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP 59.611-010 
Caio Paiva (84) 98838-4168 / 99808-3758 – E-mail: caiopaiva05@hotmail.com  

 
Página 1 de 2 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO 

DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE. 

 

 

Justiça Gratuita 

Proc. Nº. 0801923-09.2020.8.20.5106 

 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, já devidamente qualificado(a) nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado legalmente constituído, apresentar sua 

MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL de ID nº 69262081, expondo e ao 

final requerendo o que segue: 

 

O laudo pericial constatou que a parte autora apresentava invalidez 

permanente parcial incompleta, o que enseja o pagamento de indenização 

nos termos da Lei 6.194/1974, com as modificações introduzidas pela Lei 

11.945/2009, sendo esta proporcional ao percentual constatado através de 

perícia médica. 

No caso em tela, o perito apontou que a parte autora apresentava 

lesão na coluna lombar em percentual de 10%. 

Ocorre que em sede administrativa, segue print, o(a) postulante teve 

seu requerimento administrativo negado pela Seguradora Ré. 
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Diante do exposto, requer sejam afastadas as alegações constantes 

na contestação apresentada pela Seguradora Ré, consequentemente, seja 

acolhido o laudo pericial juntado aos autos, e por fim, sejam julgados 

totalmente procedentes os pedidos formulados na inicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mossoró-RN, 02 de junho de 2021. 

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA 

OAB/RN 10.407 
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Petição anexa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704219- C3/ 2020-01068/ INVALIDEZ

 

EX
MO. 
SR. 
DR. 
JUI
Z DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN

 

 

Processo n.º 08019230920208205106

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove RODOLFO REBOUCAS REGIS, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 
indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE.

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem 
que, necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma 
importância, a fim de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro 
Obrigatório DPVAT é alvo dos mais diversos tipos de fraude.

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria.

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado 
qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada.

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c 
Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o 
quantum indenizatório.

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

MOSSORO, 8 de junho de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0801923-09.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 RODOLFO REBOUCAS REGISParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que a RÉPLICA À CONTESTAÇÃO no ID. 55204914, bem como, as manifestações ao Laudo Pericial 
nos ID's  69451997 e 69746507, foram apresentadas tempestivamente, dou fé.     

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 14 de junho de 2021

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 14 de junho de 2021

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

 

 0801923-09.2020.8.20.5106Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: RODOLFO REBOUCAS REGIS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

 

S E N T E N Ç A

DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE COM

VEÍCULO AUTOMOTOR (DPVAT). APLICAÇÃO DOS ARTS. 3º, § 1º, INCISOS I E II DA

LEI Nº 6.194/74. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 544 DO STJ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INVALIDEZ PERMANENTE EM UM SEGMENTO DA COLUNA

VERTEBRAL (REGIÃO LOMBAR) EM GRAU RESIDUAL. QUANTIFICADO O

PERCENTUAL DE DEBILIDADE PARCIAL CONFORME ANEXO À NOVA REDAÇÃO DA

LEI Nº 6.194/74. INDENIZAÇÃO ARBITRADA. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA

DO EVENTO DANOSO (SÚMULA Nº 580 DO STJ). JUROS DE MORA INCIDENTES

DESDE A CITAÇÃO (SÚMULA Nº 426 DO STJ). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART.

487, I, DO CPC.

 

Vistos etc.

I – RELATÓRIO
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 Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada, sob o pálio da gratuidade da justiça (art. 98 do CPC/2015), por

  RODOLFO REBOUCAS REGIS em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A., ambos devidamente qualificados nos autos, objetivando receber o pagamento do capital de seguro obrigatório

 DPVAT por invalidez em virtude de acidente com veículo automotor ocorrido no dia 01/03/2019, resultando-lhe

sequelas físicas permanentes, consoante alega na inicial.

      Com a exordial, trouxe os documentos necessários à propositura da ação, a exemplo do boletim de o

 corrência (ID 53036477 –Pág. 1), da documentação médica (ID 53036477 - Pág. 4) e do comprovante de

requerimento administrativo (ID 53037029).

     Em sede de Contestação (ID 54339013), a parte demandada alegou a ausência de laudo do IML, a

   inexistência de invalidez permanente, a falta de cobertura por não existir nexo causal, além de fazer considerações

  sobre ônus da prova, correção monetária e juros. Em suma, pugnou pela improcedência dos pedidos autorais.

Impugnação à Contestação (ID 55204914).

 Laudo pericial (ID 69262081).

   e 69746507).Manifestação das partes concordando com as conclusões periciais (IDs 69451997

Eis o que importa relatar. Decisão:

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Cuida-se de processo que tem por escopo a cobrança de valores relativos ao seguro DPVAT em decorrência

de acidente automobilístico que deixou sequelas físicas na parte autora.

Não havendo preliminares, passa-se diretamente à análise meritória.

Conforme já citado alhures, pretende a parte demandante receber indenização relativa ao Seguro Obrigatório

DPVAT, decorrente de acidente com veículo automotor em que fora vítima, e que provocou lesões incapacitantes

permanentes, encontrando essa pretensão amparo nos arts. 3º, § 1º, inciso I da Lei nº 6.194/74, seguindo

entendimento já sumulado (nº 544) pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

"É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para

estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez

também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida

Provisória n. 451/2008"
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Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se

seguem, por pessoa vitimada:

(...) II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

(...) § 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e

que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação

do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,

50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais.

Outrossim, o artigo 5º da referida lei preceitua que o pagamento da indenização independe da existência de

culpa, efetuando-se por simples prova do acidente e do respectivo dano, havendo ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

Note-se que tal dispositivo legal consagra a responsabilidade objetiva da companhia seguradora, eis que

dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória postulada, exigindo apenas a prova do

 acidente (boletim de ocorrência e prontuário médico) – exigências estas devidamente atendidas (IDs53036477 –Pág.

 1 e 53036477 - Pág. 4)– e do dano, consistindo este nas lesões advindas do sinistro, conformelaudo pericial

constante dos autos (ID 69262081). Ademais, o processo administrativo foi devidamente instaurado sem que

houvesse satisfação da pretensão daparte demandante(ID 53037029).
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Por ocasião da Contestação, apresentou-se tese de que não havia sido comprovado o nexo de causalidade

e que não deveria ser deferida a inversão do ônus probatório. Da análise dos autos, é possível aferir que a parte

autora comprovou o nexo causal do acidente automobilístico (vide boletim de ocorrência e prontuário médico),

 conferindo, assim, a verossimilhança necessária à inversão do ônus probandi– também está clara a hipossuficiência

autoral frente à demandada.

No que pertine à alegação de que o boletim de ocorrência é documento unilateral e que por tal motivo

deveria ser desconsiderado, entende-se, inclusive por farta jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio

Grande do Norte, que se trata de prova admissível para atestar o sinistro, sobretudo quando corrobora com os

demais documentos apresentados nos autos.

Indo mais além, há julgados que acolhem tese de que o boletim é até prescindível se houver na colação

arcabouço probatório que demonstre o evento. Por oportuno, veja-se jurisprudência sobre o assunto:

 

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CARÊNCIA DE

AÇÃO, POR FALTA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA, SUSCITADA PELA RÉ. NÃO

ACOLHIMENTO. DOCUMENTO SEM PRAZO PARA SER REALIZADO E PRESCINDÍVEL,

ANTE A COMPROVAÇÃO DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. DIREITO DO AUTOR

DEMONSTRADO POR FOLHA DE PRONTUÁRIO MÉDICO E LAUDO PERICIAL QUE

FAZEM O LIAME ENTRE O ACIDENTE E OS DANOS. REQUISITOS DO ART. 5º, § 1º,

DA LEI Nº 6.194/74 ATENDIDOS. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO APELO.

ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima

identificadas, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, à unanimidade de votos, conhecer e

negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora Convocada, que integra o

julgado.(APELAÇÃO CÍVEL, 0825214-67.2017.8.20.5001, Dr. BERENICE CAPUXU DE

ARAUJO ROQUE, Gab. Des. Claudio Santos na Câmara Cível - Juíz(a) convocado(a) Dra.

Berenice Capuxu, ASSINADO em 02/09/2020)

    Ademais, é cediço que não se tem como obrigatório o laudo do IML (que sequer tem atividade noEstado do

  RN), mormente porque já demonstrado o nexo causal através dedocumentos, estando, assim, a parte autora

 devidamente cobertapelo seguro. A jurisprudência é uníssona nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT –

AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML – INDEFERIMENTO DE PETIÇÃO INICIAL –

DOCUMENTO DISPENSÁVEL – INÉPCIA NÃO CONFIGURADA – EXTINÇÃO

PREMATURA – SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou

outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que

é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução

processual. (TJ-MG – AC: 10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de
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Julgamento: 08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:

17/04/2015).

Por fim, saliente-se que em sua manifestação ao laudo pericial a parte demandada pugnou pelo acolhimento

 integral das conclusões do expert, não se insurgindo contra o pleito vindicado pela parte autora.

 Volvendo-se ao panorama atinente às lesões causados pelo ocorrido, observou-se, conforme laudo pericial

 (ID 69262081) – não impugnado pelas partes –,que o grau de invalidez apurado corresponde ao comprometimento

   definitivo de mobilidadeparcial de um dos segmentos da coluna vertebral (região lombar)da parte autorade forma

   residual– percentual de 10% (dezpor cento) – que, segundo o anexo instituído na Lei nº 11.945/2009, impõe a

   obrigação de pagar à partedemandanteo valor de R$ 337,50(trezentos e trinta e sete reais e cinquentacentavos).

 

III – DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo

 com resolução do mérito, julgando PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por RODOLFO REBOUCAS

   REGIS para condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. a pagá-lo o valor

   de R$ 337,50(trezentos e trinta e sete reais e cinquentacentavos) referente ao capital DPVAT, acrescido de correção

 monetária, com lastro no INPC-IBGE, a partir do evento danoso (Súmula nº 580, STJ), e juros de mora, incidentes a

 partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês (Súmula nº 426, STJ).

Condeno integralmente a parte demandada ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes no importe de R$ 700,00 (setecentos reais), de acordo com a apreciação equitativa inserta no art.

85, § 8º, do CPC.

Certificado o trânsito em julgado e ultimados os expedientes de praxe, arquive-se com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

/RN, 16 de junho de 2021.Mossoró

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Processo n.º: 0801923-09.2020.8.20.5106

 

 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, já devidamente qualificado(a), vem, perante a

respeitável presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado legalmente

constituído, dar-se por ciente e renunciar o prazo recursal.

 

Pede e espera deferimento.

Mossoró/RN, 17 de junho de 2021.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA

OAB/RN 10.407
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0801923-09.2020.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA CPF: 013.986.644-21, RODOLFO REBOUCAS REGIS CPF:Parte Autora:
103.717.144-60

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A CNPJ: 09.248.608/0001-04Parte Ré:

CERTIDÃO

            Certifico que a sentença de ID nº 69815943 transitou em julgado no dia 19/07/2021.

            O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 20 de julho de 2021.

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

Justiça gratuita 

Ref. Ao Processo n. 0801923-09.2020.8.20.5106 

 

 

 

RODOLFO REBOUÇAS REGIS, já devidamente qualificado(a) nos autos 

em epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, nos autos da presente AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT ajuizada contra o (a) SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205 requerer o 

CUMRPIMENTO DE SENTENÇA pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostos. 

 

1. SÍNTESE DA DEMANDA 

 

O (A) Requerente ingressou com a presente ação postulando o 

recebimento de indenização de seguro DPVAT, devido a acidente automobilístico. 

Foi proferida sentença de 1º grau julgando os pedidos procedentes, 

conforme se extrai a seguir transcrita: 

 

“DISPOSITIVO. 

ANTE O EXPOSTO, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de 

Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito, julgando 

PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por RODOLFO REBOUCAS 

REGIS para condenar a ré SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A. a pagá-lo o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos) referente ao capital DPVAT, acrescido de correção 
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monetária, com lastro no INPC-IBGE, a partir do evento danoso (Súmula nº 

580, STJ), e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de 1% (um 

por cento) ao mês (Súmula nº 426, STJ). 

Condeno integralmente a parte demandada ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no importe de R$ 700,00 

(setecentos reais), de acordo com a apreciação equitativa inserta no art. 85, § 

8º, do CPC. 

Certificado o trânsito em julgado e ultimados os expedientes de praxe, 

arquive-se com as cautelas legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

 

O feito transitou em julgado em 19/07/2021, conforme documento de 

Id. nº 71075262. 

O valor atualizado devido perfaz a quantia total de R$ 1.148,56 (um mil, 

cento e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), sendo R$ 444,36 

(quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos) referente a 

condenação da parte autora e R$ 704,20 (setecentos e quatro reais e vinte 

centavos) referente aos honorários sucumbenciais, conforme cálculos em anexo. 

Logo, consubstanciado o direito do(a) Autor(a) ao pagamento da 

indenização do seguro DPVA, deve ser a Seguradora Ré intimada para que 

providencie o cumprimento da sentença, na forma do artigo 523, § 1º, do CPC, sob 

pena de incidência de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor total. 

    

2. PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência seja procedida a intimação 

da Seguradora Ré, ora devedora, na forma do artigo 523, § 1º do CPC, para proceder 

ao cumprimento da sentença no valor de R$ 1.148,56 (um mil, cento e quarenta 

e oito reais e cinquenta e seis centavos), no prazo de 10 dias, sob pena de incidir, 

sobre o valor devido, de multa de 10% e honorários advocatícios no importe de 10% 

sobreo valor total, conforme cálculos em anexo. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Mossoró/RN, 21 de julho de 2021. 

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA 

OAB/RN 10.407  
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CÁLCULOS CONDENAÇÃO: 

 

 

CÁLCULOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS: 

Fora condenado ainda no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 que deveria 

ser corrigido desde o seu arbitramento 16/06/2021, incidindo também 1% de juros de mora desde 

o trânsito em julgado da sentença (19/07/2021) até a emissão do pagamento 21/07/2021. 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 444,36 + R$ 704,20 = R$ 1.148,56. 
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